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37. Processo n° 29897/2013.
recorrente: iNd. E coMÉrcio dE MadEiras BlUMENaU ltda EPP.

auto de infração: 6707/2013 – GEflor.
decisão do coEMa: prescrição intercorrente.

38. Processo n° 17746/2013.
recorrente: MadEPriM MadEiras PriMUs ltda EPP.

auto de infração: 6262/2013 – GEflor.
decisão do coEMa: prescrição intercorrente.

39. Processo n° 4550/2011.
recorrente: M. M. coMÉrcio dE PEtrÓlEo ltda.

auto de infração: 2580/2011 – GErad.
decisão do coEMa: prescrição intercorrente.

40. Processo n° 27466/2009.
recorrente: BErtiN – J.B.s. s/a.

auto de infração: 1958/2009 – GErad.
decisão do coEMa: prescrição intercorrente.

41. Processo n° 38334/2012.
recorrente: J. B. iNd. E coMÉrcio dE carVÃo ltda – EPP.

auto de infração: 5967/2012 – GEflor.
decisão do coEMa: prescrição intercorrente.

42. Processo n° 33035/2011.
recorrente: floraPlac iNdUstrial ltda.

auto de infração: 3823/2011 – GEflor.
decisão do coEMa: prescrição intercorrente.

43. Processo n° 23143/2009.
recorrente: coMPaNHia ValE do rio docE – MiNEraÇÃo ParaGoMiNas s/a.

auto de infração: 1612 – GEfaU.
decisão do coEMa: prescrição intercorrente.

44. Processo n° 540831/2008.
recorrente: MadENaVE – MadEiras NaVEGaNtEs ltda EPP.

auto de infração: 1564/2008 – GEflor.
decisão do coEMa: prescrição intercorrente.

45. Processo n° 12380/2012.
recorrente: isoaMaZoN iNdÚstria coMÉrcio iMP. E EXP. dE artEfatos Plásticos ltda.

auto de infração: 1923/2012 – GErad.
decisão do coEMa: prescrição intercorrente.

46. Processo n° 21263/2011.
recorrente: M. do s. da silVa MElo coMÉrcio.

auto de infração: 4115/2011 – GEflor.
decisão do coEMa: prescrição intercorrente.

47. Processo n° 32745/2013.
recorrente: fErNaNdo aNtÔNio rodriGUEs coiMBra.

auto de infração: 6197/2013 – GEflor.
decisão do coEMa: prescrição intercorrente.

48. Processo n° 28010/2013.
recorrente: WaldoMiro MarQUEs oliVEira.

auto de infração: 6392/2013 – GErad.
decisão do coEMa: prescrição intercorrente.

49. Processo n° 23801/2011.
recorrente: riBEiro MadEiras ltda.

auto de infração: 4403/2011 – GEflor.
decisão do coEMa: prescrição intercorrente.

50. Processo n° 23372/2013.
recorrente: friGol Pará ltda.

auto de infração: 2222/2013 – GErad.
Decisão do COEMA: prescrição intercorrente. Sujeito a nova fiscalização.

51. Processo n° 1511/2012.
recorrente: JBs s.a – filial.

auto de infração: 3978/2011 – GErad.
Decisão do COEMA: prescrição intercorrente. Sujeito a nova fiscalização.

52. Processo n° 31381/2013.
recorrente: aUto Posto iPiXUNa ltda.
auto de infração: 6521/2013 – GErad.

decisão do coEMa: prescrição intercorrente.
53. Processo n° 32741/2012.

recorrente: BENEdito MiraNda dE soUZa.
auto de infração: 4655/2012 – GEfaU.

decisão do coEMa: prescrição intercorrente.

54. Processo n° 21164/2013.
recorrente: Maria carMiNa da silVa.
auto de infração: 6411/2013 – GEfaU.

decisão do coEMa: prescrição intercorrente.

55. Processo n° 27441/2010.
recorrente: aMaZoN catfisH ltda.

auto de infração: 1706/2010 – GEMaM.
decisão do coEMa: prescrição intercorrente.

56. Processo n° 665/2011.
recorrente: WErsaN iNd. coM. E EXortaÇÃo dE MadEiras ltda – ME.

auto de infração: 1740/2011 – GEflor.
decisão do coEMa: prescrição intercorrente.

57. Processo n° 10662/2014.
recorrente: M. f. B. MafriG friGorÍficos Brasil s/a.

auto de infração: 2464/2014 – GErad.
Decisão do COEMA: prescrição intercorrente, mas ujeito a nova fiscalização.

58. Processo n° 207882/2008.
recorrente: raMaYaNa MadEirEira ltda EPP.

auto de infração: 339/2008 – GEflor.
decisão do coEMa: prescrição intercorrente.

59. Processo n° 31205/2009.
recorrente: sUsiPE.

auto de infração: 0878/2009 – GErad.
Decisão do COEMA: prescrição intercorrente, mas sujeito a nova fiscalização.

60. Processo n° 7755/2009.
recorrente: roBErto MasaNori tadaNo.

auto de infração: 1447/2009 – GErad.
decisão do coEMa: prescrição intercorrente.

61. Processo n° 7442/2014.
recorrente: aGro iNdÚstria aParEcida coMÉrcio iNd. E EMP. ltda.

auto de infração: 3805/2014 – GEflor.
decisão do coEMa: prescrição intercorrente.

62. Processo n° 347199/2008.
recorrente: clEia MEsQUita da silVa.
auto de infração: 1755/2008 – GErad.

decisão do coEMa: prescrição intercorrente.
63. Processo n° 612/2013.

recorrente: l. i. carVoaria E traNsPortE ltda EPP.
auto de infração: 4332/2013 – GEflor.

decisão do coEMa: prescrição intercorrente.
64. Processo n° 22654/2012.
recorrente: airtoN PolZE.

auto de infração: 2013/2012 – GEflor.
decisão do coEMa: prescrição intercorrente.

65. Processo n° 12029/2009.
recorrente: rosiNEidE costa ViEira.
auto de infração: 1248/2009 – GEflor.

decisão do coEMa: prescrição intercorrente.
66. Processo n° 39330/2012.

recorrente: cEdrÃo MadEiras da aMaZÔNia ltda.
auto de infração: 2131/2012 – GEflor.

decisão do coEMa: prescrição intercorrente.
67. Processo n° 23152/2011.

recorrente: M r s cassiNi ltda.
auto de infração: 4412/2011 – GEMaM.

decisão do coEMa: prescrição intercorrente.
68. Processo n° 33165/2013.

recorrente: M E dUartE soUto traNsPortE E tUrisMo.
auto de infração: 6425/2013 – GEfaU.

decisão do coEMa: prescrição intercorrente.
69. Processo n° 27286/2012.

recorrente: ViVo s.a.
auto de infração: 1976/2012 – GErad.

decisão do coEMa: prescrição intercorrente.
70. Processo n° 4233/2013.

recorrente: PoNtE EMPrEENdiMENto E loGÍstica ltda.
auto de infração: 6576/2013 – GEflor.

decisão do coEMa: prescrição intercorrente.
71. Processo n° 537768/2008.

recorrente: MatadoUro E MarcHaNtEira PlaNalto ltda.
auto de infração: 590/2008 – GErad.

Decisão do COEMA: prescrição intercorrente, mas sujeito a nova fiscalização.
72. Processo n° 11128/2009.

recorrente: fitoBEl iNdUstria rEUNidas ltda.
auto de infração: 1465/2009 – GErad.

decisão do coEMa: prescrição intercorrente.
73. Processo n° 547870/2008.

recorrente: JorcEliNo l. da silVa.
auto de infração: 1560/2008 – GErad.

decisão do coEMa: prescrição intercorrente.

74. Processo n° 416098/2007.
recorrente: Pará iNdÚstria dE ÓlEos VEGEtais ltda-ME.

auto de infração: 1168 – disUP.
decisão do coEMa: prescrição intercorrente.

75. Processo n°4645/2011.
recorrente: coNstrUtora Vila dEl rEY.

auto de infração:2765/2011 – GEMaM.
decisão do coEMa: prescrição intercorrente.

76. Processo n° 24497/2012.
recorrente: saMisE iNdÚstria coMÉrcio E EXPortaÇÃo ltda – EPP.

auto de infração: 2087/2012 – GEflor.
decisão do coEMa: prescrição intercorrente.

77. Processo n° 37140/2014.
recorrente: raiNBoW tradiNG iMPortaÇÃo E EXPortaÇÃo ltda – JUá iNdÚstria E coMÉrcio dE MadEira ltda 

EPP.
auto de infração: 7330/2014 – GEflor.

decisão do coEMa: prescrição intercorrente.
78. Processo n° 16879/2013.

recorrente: saN raPHaEl iNcorPoradora.
auto de infração: 5913/2013 – GErad.

Decisão do COEMA: prescrição intercorrente, mas ujeito a nova fiscalização.
79. Processo n° 39984/2016.

recorrente: E. J. dos saNtos MadEiras EirEli EPP.
auto de infração: 8963/2016 – GErad.

decisão do coEMa: prescrição intercorrente.

80. Processo n° 31075/2011.
recorrente: Miraldo EMilio scHMitt – ME.

auto de infração: 0822/2011 – GEMaM.
decisão do coEMa: prescrição intercorrente.


